
 

 

Aracruz/ES, 21 de março de 2024. 

 

MENSAGEM N.º 012/2024 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES 

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 6485/2024 

 

 

Apresentamos a Vossa Excelência e demais Vereadores o Projeto de Lei anexo 

que dispõe sobre a inclusão do §3° ao Art. 1° da Lei N° 2.528/2002. 

 

Justifica-se a inclusão do referido artigo, tendo em vista a Emenda 

Constitucional 132 de 20 de dezembro de 2023, que alterou o artigo 149-A da CF /88 e 

permitiu a destinação da COSIP também para os custos relacionados ao serviço de sistema 

de monitoramento para segurança de logradouros públicos. 

 

Assim sendo, esperamos a acolhida e aprovação do presente Projeto de Lei, 

renovando a Vossa Excelência e nobres Vereadores nossos protestos de estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 012, DE 21/03/2024.

ACRESCENTAO §3° AOART. 1º DA LEI Nº 2.528
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002, QUE INSTITUI
NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES A
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARAMUNICIPALAPROVOU E
EU SANCIONOA SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica acrescido ao Art. 1º da Lei 2528, de 30 de dezembro de 2002,
o § 3º com a seguinte redação:

“§ 3º. O serviço previsto no caput deste artigo
compreende também os serviços relacionados
ao sistema de monitoramento para a segurança
e preservação de logradouros públicos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 21 de março de 2024.

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal
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OFÍCIO (GAB-CÂM) Nº 044/2024 

Aracruz, 21 de março de 2024. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 

Presidente da Câmara Municipal 

Aracruz - ES 

  

 

 

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI 

Referência: Processo Eletrônico n.º 6485/2024 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos o Projeto de Lei nº 

012/2024, para apreciação dessa conceituada Casa Legislativa.  

 

Atenciosamente, 

 

 

  
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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